
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 10 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2Í50 / 2128

CONTRATO NO 054/2021 PS-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO NO O2I2O21

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA
EA OTOCLINICA SERVICOS DE SAUDE EIRELI.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA. através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCTitO NO

CNPJ n" 10.367.025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade,
neste ato representado pêlo Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF n' 000.536.475-21, ponador do RG no 38.'193 496 SSP-SP,
residente e domiciliado à Rua07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado aempresaoTocLlN|CA SERVIÇOS DE
SAUDE ElRELl, inscrila no CNPJ sob o No. 12.608.610/000'l-51 eslabelecida à Av.
Caraibas,285, Centro, naCidadedê lrêcê/ Ba,nesleâtorepresentadapeloSr. EVERTON
DE ANDRADE TORRES, portador do CPFN'835.429.221-53e RG No. 088770'1 175,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si com_o justo econtratado a
PTESENTE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTAS
E EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE
MUNICíPlO DE SOUTO SOARES/BA cuja celebraçáofoiprecedida através de
Chamamento Público para Credenciamento N'. OO2|2O21,o qual foi processado em
conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes,
bem como as disposiÉes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.'t. Constitui Objeto do presente Contrato a CONTRATAçÃO Oe enapnesA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS
COM MÉDICOS ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNIG|PIO OE SOUTO SOARES/BA,
conforme Edital de Credenciamento N. OO2|2O21 e Termo dê Referência, que
integram este Contralo, independente detranscrição.

cLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA

O Contrato vigorará desde a data de sua publicaÉo até o prazo de 12 meses.
O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Fedêral

No. 8.666/93, de acordo com o lnteressêPúblico.
NaocorrênciadeProrrogaçãoContratualosvalorêsserãoreaiusladosacadal2(doze)meses

,deacordocom o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado
prévio parecer da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Da solicitação e execução doasêrviços:
A solicitaÉo dos serviços será feita pela Seqetaria de Saúde diretamente â

credenciada que preferir, sêndo realizado fêchamento mensal para êmissão dê NotaFiscal.
O serviÇo será exêcutado somente após autorização da Secrêtaria Municipal de Saúde,

em ordem emitida especiÍicamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por
procedimento autorizado e realizado.

Serão autorizados exclusivamente procedimentos que esteiam de acordo com a
indicaçãomédica
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Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da NotaFiscal:
O serviço será exêcutado após agendamento na empresâ crêdenciada, obedêcendo a

ordêm de classiÍlcaÉo de urgência, quando necessário, desde que apresentada a autoÍização
da Secretaria Municipal de Saúde êmitida especiícamente para essa finalidade, quando não se
tratar decasodêurgência,sendodevidopagamentoapenasporprocedimentoautorizadoeÍealizado.
Tratando-sedecasodeurgênciaoserviçodeveserexecutadobrevêmentê, desde que apresentada
â autorizaÉo da Secretaria Municipal de Saúde emitida especificamente para essa Íinalidade
e indicando a classiícação de urgênciâ, rêspeitado exclusivamente o tempo dos
procedimentos pÍévaos de transporte do usuário e preparaÉo de equipamentos.

Apósoaceite,declaradopelaSecretariaMunicipaldeSaúde,oprestadordeserviçodeveráê
miür a respecüva Nota Fiscâl e encâminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir confeída
e atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, Íespeitada a tabela de preços a seguir:

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.1.O pagamênto será efetuado a partiÍ do décimo segundo dia do mês subsequênte ao

da prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada
das certidões negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal,
para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

5.2. Em c€so de devoluçáo da Nota Fiscál para coneÉo, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.
5.3. Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa do§

serviços, até a sua regularização pêlacredenciada.
5.4. O pagamento efetuado pelo Município estará sujêito a eventuais rêtenções

expressamente previstas êm Lei, se for ocaso.

GLÁUSULA sExTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6,í. Os ÍecuÍsos necessários às dêspesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
Dotaçáo(ões) Orçamentária(s):

UO
AçAO

02.05.02 - Fundo Munícipa, de Saúde

t
I

LOTE 5
ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VLR UNIT. VLR TOTAL

1 ENDOSCOPIA NASAL UND r20 RS

140,00
R5

16.800,00

2 VIDEOLARINGOSCOPIA UND L20 Rs

00L40
RS

16.800,00

3 AU DIO

TONAL+VOCAL+SRT+I MPEDANCIMETRIA

R5

110,00
RS

13.200,00

4 LARINGOSCOPIA UND t20 R9

140,00
RS

16.800,00

CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

OTORRINOLARINGOLOGIA

UND 500 RS

150,00
RS

90.000,00

TOTAL DO LOTE 06 Rs

1s3.600,00

2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica

5

UND 12O

1

a
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Aç4O 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidadê
AçAO 2í58- Manutenção e desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
ELETTENTO DESPESA 3.3.90.39. - OuÍÍos Serv,ços de terceiros - Pessoa Juridica
FONTE:2- Sa,ide - 15%
FONTE 14- Transierêncras de Recurcos do SUS

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DEGoRRENTES DESTE CoNTRATo:
Das Obrigações dacontratada:

Das ObrigaçõesGerais
Realizar todos os exames e procedimentos solicitados pela Secretaria Municipal de

Saúde, desde que essa solicitaçáo seja poÍ documento de autorização ou outro instrumento
formal e êscrito indicado pela Secrêtaria Municipel deSâúde;

Devem ser realizados somente os serviços indicâdos pêlo médico e autorizados
pela Secretaria Municipal deSaúde.

Disponibilizar os recursos humanos devidamênte capacitados para a rêalizaÉo
das atividadês, emnúmerosuficienteparaatendertodasasnecessidades,deüdamente
identificados,uniformizadoseequipadoscomtodososEPl's(EquipamentosdeProteÉolndividu
al)nêcessários;

Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, em formulários próprios e
identificados, relatórios de ativadade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o
atendimento do ob.ieto do Contrato, contendo data, tipo de atendimento, até o segundo dia
útil do mês subsequenle ao da prestaÉo de serviços à Secretaria Municipal dê Saúde,
para conÍerência eaceitê;

Manter-se em consonância com os Órgãos de FiscalizaÉo e com Alvarás de
Funcionamênto e Sanitário regulares;

Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos
necessários para o alendimento do Objeto, na Unidade onde se realizará osexamês;

Arcar com todos os êncargos fixados pelas Leis Trabalhistas ê Prêvadenciárias, com
respêito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as
normas regulamentadoras trabalhistas,
bemcomoarcarcomtodosostributoslegaisinerentesàprestaÉodosserviços;

GãrantiroacessodôConselhoMunicipaldêSaúdeaosserviçoscontratadosnoexerciciod
eseupoderde Íiscalização;

Não praticar nenhum tipo de discriminaÉo no atendimento prestado aosusuários;
Nãopraticarnenhumtipodecobrançadiretamenteaosusuáriospeloserviçoprestado,
PÍestaràContratadatodasasiníormaçõesnecessáriasparaobomdesempenhodosserviços

Das obrigaçÕes dacontratante:
Das ObrigaçÕesGerais

Expedir as autorizaçÕês para que os usuários se encaminhem a unidade de
atendimento credenciada, identificando a classiÍicâçâo de urgência, quando fomecessário.

Fiscâlizar o atendimênto às normas pertinentes, o licenciamento por
AlvarásdeFuncionamentoeSanitáíoeoatendimentoàsregulamentaçõesdesegurançadotraba
lhoporparteda ContÍatadai

Conferir e aprovar os serviçosrealizados;
Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente
Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administreção da

Prefêitura Municipal dê Souto Soares, conforme publicação no Diário Oficial do MunicÍpio.

I

GLÁUSULA oITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Côntrâtadâ náo podetá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte, a terceiros, sob pena derescisão. 7
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
Das SançõêsAdministrativas :

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apÍesentar documentaÉo falsa exigida pelo
Edital, ensejar o retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuÉo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Íiscal, ficará impedido de licitâr e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fomecedores, pelo ptazo de
até5(cinco)anos,semprêju ízodasmultasprevistasemEditalênoContratoedasdemaiscominaçõ
eslegais,em conÍormidade com o Art. 70 dâ Lei Fêderal N.o10.520/2002.

Na ocorrência de inadimplêmento injustiÍicado no cumprimento do Objêto, no caso
de sua execuçáo em desacrrdo com o espêciÍicado, ou quaisquêr outras açõês ou
omissões que impliquêm em descumprimento do
ajustefirmado,ficasuieitaaproponentevencedoraàspenalidadesprevistasnocapuÍdoArt.86daL
eiFederalN.o 8.666/93, na sêguinteconformidade:
Atraso até 1 0 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigaÉo
nãocumprida;
Atrasosuperioral0(dez)diaseinferiora30(trinta)dias,multade20%(vinteporcento)sobreovalor
da obrigação nãocumprida.
Atraso superior a 30 (tínta) dias, multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor da
obígaçáo não cumprida.
Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou
total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração
aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos la lV
do Art. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 40yo (quarenta por cênto), quando de
inexecução parciâ|, calculâdos sobre o valor da obrigação não cumprida e de 50%
(cinquenta por cento), quando de inêxecuçáo total, câlculados sobre o valor total do
Contrato, limitados ao valor total da obrigação nãocumprida.

As multas sáo autônomas, e a aplicaçáo de uma multa não exclui aoutra.
O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação

da apênada.
Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,

sujeitândo-se a devedora ao processo judicial deexecução.

Dos Motivos de Rescisãocontratual:
A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintêsocasióes

OconendoainexecuçãoparcialoutotaldoContrato,semprêjuízodassançõesprevistasnoi
1em17.1.2.4.

Oconendo as hipótêses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.'8.666/93.
Por ato unilateÍal ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administraçáo, respeitadas suas consequênciaslegais.
lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens sup[a a proponente vencedora que

estivêr impedida de assinaroTermodeContrato,serecusarafazê-
lo, ounãoapresentarosdocumêntosnecessáriosparatanto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO
10.1. Fica êleito o Foro da Comarca dê Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes
ou relativas à aplicaÉo destê Conlrato ou execução do ajuste, não resolvidas na êsfêra
admanistrativa.

E por estarem .iustas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igual Íorma e teor, na presenç€ dastestemunhas.
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Soulo Soares/BA, 06 de Abril de 2021

CONTRATAN

VAGNO SO OLIVEIRA
Secretáio Munícipal Saúde - Gestor do Fundo Municípal de Saúde

CONTRATADA:

LINICA SER COS OE SAUDE EIRELI
CNPJ: 1 2.608.610/0001 -5í

TESTEMUNHAS:

YÀa.,.
MECOMPLETO:

CPF: OEc.Gl4 .ç:-Y\ -çz''
N EC OM P LETO:
CPF:
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ESÍADO DA BAHIA
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EXTRÂTO OE LtC|TAçAO CREDENCTAMENTO No 002/2021

Processo Licitalorio/ Credenciamento no 002/202'l
Contratantei Fundo Municipal de Saúde de Souto Sgares- Bahia.
Objeto: Contrataçào de empresa para prestação de serviços de procedimêntos
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secÍetaria de saúde
deste municipio de souto soares/ba.
Contratado: OTOCLINICA SERVIÇOS DE SAUDE ElRELl, inscrita no CNPJ sob o No.
12.608.6í0/000'1-51 estabelecida à Av. Caraibas, 285, Centro, lrecê/Ba,
C EP:44.900-000.
ValoÍ homologado: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seisentos reais),
conforme lote 06-
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93 e suas posteriores alte.ações.
Homologação/Ratif icaçáo : 06 lO4 12021.

ÉXlRATO DE CONÍRATO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF:'l 3.922.554/0001 -98

Contrãto N" 054,/202íPS-FMS Licitaçáo/Credenciamento no 002/2021-P|\4SS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de empíesa para prestaÉo de serviços de procedimentos
médicos, consultas com medicos especialistas e exames lâboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste município de souto soares/ba.
Contratado: OTOCLINICA SERVIçOS DE SAUDE ElRELl, inscrita no CNPJ sob o No.
12.608.610/0001-51 estabelecida à Av. Caraíbas, 285, Centro, lrecê/Ba,
C EP:44.900-000.
Valor global: R$ '153.600,00 (cênto e cinquenta e três mil e seisentos reais), conforme
lote 06.
Embasamento Legali Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteÍações.
Unidadê Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo [,4unicipalde Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Ação: 2084 - Manutenção das Açôes do Bloco Média e Alta Complexidade
Ação: 2158 - Manuteoção e desenvolvimento das Açóes do Fundo lvlunicipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OuÍos Sêtu ços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonlê 2-Seúde-15%
Fonter 14 - TransfeÍêncrâs de Recursos do SUS
Prazo de Vigênciâ: 0610412021 a 0610412A22

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Bà

Prefeitura de Souto Soares
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